
 
 

MOÇÃO 
 
 

“Moção de repúdio ao anestesista Giovanni
Quintella Bezerra, que estuprou uma paciente
durante o parto no Hospital da Mulher de São
João de Meriti - RJ”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

Senhor Presidente,
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o ato de violência aconteceu após o anestesista sedar a paciente, que estava
prestes a fazer uma cesárea;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o anestesista foi flagrado ao ser filmado por enfermeiras que já desconfiavam
das atitudes do médico, o que indica que o caso provavelmente não foi o primeiro;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o estupro é um dos atos mais vis que o ser humano pode praticar, um crime que
infelizmente ainda ocorre com grande frequência, mesmo em locais onde a mulher deveria se sentir
segura;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE não há justificativa para ato tão hediondo, ainda mais no caso de um médico com
uma paciente em trabalho de parto, num momento em que a mulher está vulnerável e precisa confiar
totalmente no profissional que a assiste, alguém que deveria zelar pela saúde e pelo bem-estar das
pessoas;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é inaceitável que em pleno século XXI mulheres ainda sejam desrespeitadas e
abusadas dessa forma, e por isso é imprescindível o incentivo a políticas públicas afirmativas para as
questões que envolvam os direitos das mulheres;
 
 
 
Ante o exposto, eu, vereadora Aline Santos, venho, como parlamentar, mulher e cidadã, emitir a presente
moção de repúdio ao anestesista Giovanni Quintella Bezerra, pelo absurdo crime de estupro cometido
contra uma gestante durante o momento de parto.  
 
 
 

 
 
Embu das Artes - SP, 13 de julho de 2022
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de julho de 2022.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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